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Câmara Municipal de Ubá
ESTADO DE MINAS GERAIS

O presente Projeto de Lei n" 4312026 dispÕe sobre autorizar a doaçáo de

imóvel público ao Estado de Minas Gerais, com a finalidade de que nele seja
construída uma Escola Estadual na localidade do Bairro Solar. De acordo com o
que consta na mensagem n" 21, anexa ao Projeto de Lei no 4312026, a iniciativa
atende a um relevante interesse público, uma vez que a regiáo em questáo é
caracterizada por sua distância em relaçáo ao centro urbano e pela carência de

equipamentos públicos voltados à educação. A implantação de uma escola
estadual nesse bairro representa um avanço significativo na garantia do direito
constitucional à educação, ampliando o acesso de crianças, adolescentes e
jovens a um ensino de qualidade, próximo de suas residências.

Somado a isto, é dito também na mensagem no 21 que, ao lado da área
doada, o Município também fará construir uma creche municipal e uma
quadra poliesportiva, de modo que a doação que se pretende realizar
contribuirá, com o apoio do Estado, para ampliar o acesso da população local a
equipamentos públicos voltados à educaçáo. O autor do Projeto de Lei no 4312026
destaca ainda que a construçáo de mais uma unidade escolar tende a contribuir
para a redução das desigualdades sociais, ao oferecer oportunidades
educacionais que fortalecem a cidadania e promovem inclusão, facilitando o
acesso dos estudantes e evitando longos deslocamentos até outras regiôes da
cidade, o que impacta positivamente na frequência escolar e no desempenho
acadêmico.

Esta relatora destaca que, de acordo com o art. 10 do Projeto de Lei no

4312026, é mencionado que "Frca desafetado, para fins de doação com
encargos, o imóvel público caracterizado por uma área de terras com
aproximadamente 5.200 m" (cinco mil e duzenúos metros quadrados),
localizado na Rua Joáo Teixeira da Silveira (antigamente denominada
Fazenda da Liberdade), anexo ao Bairro So/a4 nesúa cidade, (...)".

No art. 30 é expresso: O IMOVEL DESCRITO NO ART. ío DESTINA-SE
À corusfnuçÃo oe UMA EScoLA ESTADUAL. Dois pontos precisam ser
destacados: Este imóvel retornará para o município no prazo de cinco anos
caso o Estado não construa a Escola. Além disto, fica DISPENSADA a

Rua Santa Cruz, N'. 301, Centro. CEP: 36.500-059

Telefax: (32) 3539-5000

Fu ndamentacão

Além da desafetação, no art. 2o é autorizada a alienacão mediante
doacão com encarqos ao Estado de Minas Gerais deste imóvel mencionado no
art. 1o. lmportante destacar que após a aprovação desta doaÇâo, o município fará
o desmembramento.



Câmara Municipal de Ubá
ESTADO DE MINAS GERAIS

realizaçáo de licitação por se tratar de doação com encargos por razões de
interesse público.

Abaixo esta relatora deixará o quadro indicando o local que será doado:

ô

2<

r>õ3
ZFarz
ão

tl
C

Rua Santa Cruz, N". 301, Centro. CEP: 36.500-059

Telefax: (32) 3539-5000
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Câmara Municipal de Ubá
ESTADO DE MINAS GERAIS

Conclusão

Pelas razôes expostas, opino pela aprovação do Projeto de Lei n.' 4312026

Ubá, 09 de abril de2026.

MARI ECIDA LEÔNCIO
RELATORA

\I anifes o da Comissào:

alorár'el

l-lFalorár'el com resúiçôes

l--.lFavorár'el

l-lFatorár'el com restrições

flConrário

lereador

Rua Santa Cruz, N'. 301, Centro. CEP: 36.500-059

Telefax: (32) 3539-5000


